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0  Vereador que abaixo subscreve, vem na forma regimental desta casa, solicitar
que após ouvir o plenário. seja encaminhado ao Excelentíssimo senhor Prefeito a
seguinte solicitação:

•   Garantir   apoio    de    transporte    Escolar    aos
Estudantes  Universitário e TecnoLógico de nível
médio  matriculados  no  município  vizinho  de
Paulo Afonso -Bahia e para os jovens que fàzem
cursos  profissionalizantes.

l u s T I F I C A T I VA
0 desenvolvimento social e econômico de qualquer município brasileiro

que se preze passa necessariamente pela  Educação.  Isto  é fàto!  Logo,  a  formação
educacional e técnico científico dos nossos estudantes é o ceme da questão; pois,  é
processual   e contínua, não   se encerrado com conclusão de uma etapa de ensino.
Depois de uma etapa vem outra.

Sendo  assim,  é salutar  e  imperativo  que  o  gestor municipal  garante   o  apoio  no
transporte  escolar  aos alunos universitários e tecnológicos  de nível médio,cursos
profissionalizantes   matriculados no município vizinho de  Paulo Afonso,  distante
09  Km da sede;  reconhecendo assim, todo esfórço e disposição dos munícipes em
continuar estudando, buscando novos espaços e sonhando com dias melhores.

Vale   salientar,   que   esta   medida   inteligente,   ideológica   e   progressista   recebe
amparo   legal de acordo com o artigo 5Q da Lei nQ12.816/2013 que diz: "A Unfõo,

por intermédio  do Ministério da Educação, apoiará  as  sistemas públicas  de
educação   básica dos Estados, DÉsmto Federal e Municipais na aquisição de
veículos  para trar\sporte  de estudantes, na forma do regulamento.Parágrafio
únÉco. Desde que não haja   prejuízo às finalidades  de apoio  concedido peLa
União, os veículos, além  do uso  na área  r\Lral, poderão  ser utilizados  para
transporte   de estudantes da zona urbana e da educação superior,confiorme
regulamentação a ser expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municipais."
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